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Rua São Pedro, SN - CNPJ:01612375/0001-75

Orçamento Programa - Exercício de 2019 Anexo 01

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

(Inc.II, §1º, Art.2º) Lei: 008, Data25/10/2018:

RECEITA R$ R$ DESPESA R$ R$

RECEITAS CORRENTES   DESPESAS CORRENTES   

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.030.000,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.241.060,00  

CONTRIBUIÇÕES 100.000,00     

RECEITA PATRIMONIAL 260.000,00  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 9.240,00  

RECEITA DE SERVIÇOS 80.000,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.064.905,00  

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.901.250,00     

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 300.000,00  SUB TOTAL  21.315.205,00

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -2.645.000,00  SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE  2.711.045,00

SUB TOTAL  24.026.250,00 TOTAL  24.026.250,00

TOTAL  24.026.250,00 DESPESAS DE CAPITAL   

   INVESTIMENTOS 5.525.735,00  

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE  2.711.045,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 85.000,00  

RECEITAS DE CAPITAL      

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 200.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 32.500,00  

ALIENAÇÃO DE BENS 400.000,00  SUB TOTAL  5.643.235,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.475.284,60     

SUB TOTAL  3.075.284,60    

   RESERVA DE CONTINGENCIA  143.094,60

TOTAL  5.786.329,60 TOTAL  5.786.329,60

RESUMO RESUMO

RECEITAS CORRENTES 26.671.250,00  DESPESAS CORRENTES 21.315.205,00  

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -2.645.000,00  DESPESAS DE CAPITAL 5.643.235,00  

RECEITAS DE CAPITAL 3.075.284,60  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 143.094,60  

TOTAL DE RECEITAS  27.101.534,60 TOTAL DE DESPESA  27.101.534,60

TOTAL  27.101.534,60 TOTAL  27.101.534,60
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